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                                                                     Exmo. Senhor  

                    Presidente do Conselho de Administração do 

                                                                     Centro Hospitalar do Algarve, E.P.E 

                Rua Leão Penedo 

           8000-386  FARO 
EMAIL 

REG. AVISO REC.   

 
 
N/ Refª  209/2016                                   V/ Refª                                                 Data:  Porto, 2016/12/06 
 

 
ASSUNTO: Discriminação Salarial entre Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica   
 
Ex.mo Senhor Presidente, 

 

Tomámos conhecimento de que alguns dos técnicos de diagnóstico e terapêutica, 

nossos associados, em regime de contrato individual de trabalho, prestam 40 horas 

semanais de trabalho, mas com remuneração correspondente a apenas 35 horas. 

 

Esta situação discrimina negativamente e diminui o vencimento base destes 

profissionais relativamente aos trabalhadores em funções públicas, na medida em que 

prestam cinco horas por semana não remuneradas. Discrimina-os também em relação 

a profissionais em contracto individual de trabalho celebrado antes da alteração do 

horário de trabalho dos funcionários públicos, cuja remuneração é ajustada às 40 horas 

semanais. 
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Assim, dada a flagrante injustiça, desde já solicitamos que nos informem sobre a 

disponibilidade desta Administração para uma revisão das remunerações dos técnicos 

de diagnóstico e terapêutica nestas condições, no sentido de haver o acréscimo 

remuneratório devido, de modo a evitar a manutenção indesejável desta situação que 

consubstancia um inadmissível tratamento desigual entre técnicos de diagnóstico e 

terapêutica. 
 

Na expectativa da melhor atenção de V. Ex.ª para o assunto, subscrevemo-nos, 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

                          P´lo Secretariado Nacional, 

 

                       

                                                                                                     Dina Carvalho 

                           Secretária Geral 


